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CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Primeira Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da 
Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente),  
a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o  
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na 
cláusula 7.2.3.2 do termo de securitização da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia 
especial de investidores da Emissão (“AEI”), a ser realizada, em primeira convocação, aos 23 de fevereiro de 
2023, às 11h30min, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) decretar ou 
não o vencimento antecipado da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira, emitida em 28 de junho 
de 2027 (“CPR-F”) e, consequentemente, dos CRA, nos termos da cláusula 7.2, item (i) da CPR-F, em razão do 
descumprimento parcial de obrigação não pecuniária prevista na cláusula 10.2 (xix), item (a) do mesmo 
instrumento, tendo em vista que a Emissora recebeu as informações financeiras apenas no dia 10 de outubro de 
2022, portanto, fora do prazo estabelecido de 60 (sessenta) dias corridos contados do término do semestre 
referente a cada exercício social, restando pendente também as assinaturas do contador e do diretor responsável 
pelo Balancete entregue; (ii) Caso aprovado o item (i) acima e seja deliberado pelo não vencimento antecipado 
da CPF-R e, consequentemente, dos CRA, aprovar a concessão de prazo suplementar até o dia 01 de março de 
2023, para que o Devedor regularize as assinaturas pendentes no Balancete, cumprindo assim, integralmente a 
obrigação prevista na cláusula 10.2 (xix), item (a) da CPR-F; (iii) decretar ou não o vencimento antecipado da 
CRP-F e, consequentemente, dos CRA, nos termos da cláusula 7.2, item (i) da CPR-F, em razão da não 
apresentação do Relatório de Auditoria conforme previsto na cláusula 10.2., item (xxvii) da CPR-F; (iv) caso 
aprovado o item (iii) acima e seja deliberado pelo não vencimento antecipado da CPF-R e, consequentemente, 
dos CRA, aprovar a prorrogação do prazo de entrega do Relatório de Auditoria para o dia 31 de dezembro de 
2023. Fica consignado que em razão dos descumprimentos noticiados acima, será incluída a obrigação do 
Devedor realizar um pagamento a título de waiver fee no dia 28 de junho de 2023 (“Data de Pagamento da 
próxima PMT”), em porcentagem a ser definida durante a realização da AEI, devendo o pagamento ser realizado, 
na hipótese de inadimplemento do pagamento pelo Devedor, será concedido um prazo de cura de até 30 dias 
corridos após a Data de Pagamento da próxima PMT, para regularização do pagamento. Escoado o prazo de 
cura sem a devida regularização, será convocada uma nova AEI para deliberar sobre o vencimento antecipado ou 
não da CPR-F; (v) Aprovar a inclusão da seguinte cláusula no Instrumento Particular de Contrato de Alienação 
Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças, de forma a prever a possibilidade de celebração, em 
caráter excludente, de penhor de safra em safras produzidas nas matrículas outorgadas em garantia perante o 
CRA: “5.2. Enquanto todas as obrigações garantidas não forem integralmente satisfeitas, os Fiduciantes jamais 
poderão vender os Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente, ou de qualquer outra forma aliená-los, prometê-los 
ou cedê-los em favor de quaisquer terceiros interessados na aquisição dos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente. 
Ainda, os Fiduciantes não poderão instituir qualquer espécie de ônus ou gravame sobre os bens móveis 
pertencentes aos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente, incluindo, mas não se limitando, o penhor de safras, 
sem a prévia e expressa anuência do Credor. Eventual penhor de safras poderá ser autorizado com a prévia e 
expressa autorização do Credor, sem a necessidade de convocação de Assembleia de Titulares de CRA, desde 
que (i) o Devedor esteja adimplente com todas as Obrigações Garantidas, (ii) o penhor de safra pretendido não 
tenha duração maior do que 12 (doze) meses.”. (vi) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos 
os atos necessários e/ou convenientes ao aperfeiçoamento, efetivação, formalização e implementação dos itens 
acima, se aprovados. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os 
significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível (i) na página da 
Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações  
e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia:  
(i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo mas não se 
limitando a contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de 
identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos 
assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da 
Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de 
securitização na data da convocação da assembleia. São Paulo, 30 de janeiro de 2023. Companhia Província 
de Securitização - Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares  
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e  

Sexagésima Primeira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e 
Sexagésima Primeira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 60ª e 61ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 19 de maio de 2016 (“Termo de Securitização”), e Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (“CNPJ”) sob o nº 17.343.682/0001-38 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
a participarem da Assembleia Geral dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no 
dia 10 de fevereiro de 2023, às 15:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos 
CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a manifestação de voto via Instrução 
de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do 
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação da alteração da cláusula de publicidade do Termo de 
Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que 
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à 
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. 
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de 
representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e  
CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br  
com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. Os titulares dos CRI poderão enviar  
seu voto de forma eletrônica ao Agente Fiduciário e à Emissora nos correios eletrônicos 
assembleias@pentagonotrustee.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da publicação 
deste Edital de Convocação pela Emissora em seu website www.barisec.com.br, sendo sugerido seu 
envio preferencialmente até 48 (quarenta e oito) horas da data de realização da Assembleia. O link de 
acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo 
preferencial de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima Segunda e 
Sexagésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima 
Segunda e Sexagésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários da 62ª e 63ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 24 de agosto de 2017 (“Termo de Securitização”), e Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 36.113.876/0001-91 na qualidade de agente fiduciário 
(“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em 
segunda convocação, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2023, às 17:00 horas (“Assembleia”), de 
modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, 
buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar 
pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para 
que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações 
do patrimônio separado no website da Emissora, e; (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de 
aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata 
de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço 
eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.
com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares 
dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 13.13 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 64ª Série da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 22 de 
novembro de 2017 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda., 
Sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o 
nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no 
dia 14 de fevereiro de 2023, às 10 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos 
CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar 
sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício 
social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está 
disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações 
Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não 
da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas as publicações ocorram 
exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website 
da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e 
celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta 
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, 
conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração e documento de 
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.
com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma 
eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse 
em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência acima informados. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª (Sexagésima Sexta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª (Sexagésima Sexta) Série 
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da cláusula 7.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 21 de dezembro de 2018 
(“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na 
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2023,  
às 15 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos 
termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da 
Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações 
do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de 
publicidade do Termo de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira 
digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e  
(iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, 
mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no 
Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, 
em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos  
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação  
RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com 
cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será 
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar 
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas  
de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares  
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima)  

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) Série 
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 13.2.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 70ª Série da 
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de 
agosto de 2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA., 
sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) 
sob o nº 22.610.500/0001- 88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada 
no dia 13 de fevereiro de 2023, às 17 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares 
dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para 
deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente 
ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone 
“Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; 
(ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas 
as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações do 
patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de 
aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata 
de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço 
eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. 
O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos 
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
 de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) 

 Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) 
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª 
Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 
16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”) e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 
2º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 
22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no 
dia 13 de fevereiro de 2023, às 10 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por 
videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos 
CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para 
deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente 
ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone 
“Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”;  
(ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas 
as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações  
do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o  
Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração  
de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização.  
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/
estatuto social, ata de eleição, procuração e documento de identificação RG e CPF dos signatários)  
para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora 
apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia,  
através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência  
acima informados. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023 
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da 76ª e 77ª (Septuagésima Sexta e Septuagésima 

Sétima) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 76ª e 77ª (Septuagésima 
Sexta e Septuagésima Sétima) Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 11.11 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 76 e 77ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 29 de abril de 2020 (“Termo de Securitização”), e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários, sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 8, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob 
o nº 17.343.682/0001-38 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral dos Titulares de CRI, em segunda convocação, a ser realizada no dia 14 de 

fevereiro de 2023, às 15 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência 
online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente 
habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação das demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2022, acompanhada do relatório dos 
auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.
barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação da alteração da cláusula de publicidade do Termo de 
Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que 
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à 
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização. 
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de 
representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF 
dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br com cópia 
para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. Os titulares dos CRI poderão enviar seu voto de forma 
eletrônica ao Agente Fiduciário e à Emissora nos correios eletrônicos assembleias@pentagonotrustee.

com.br com cópia para pos-emissão@barisecuritizadora.com.br, respectivamente, conforme modelo de 
Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação pela Emissora 
em seu website www.barisec.com.br, sendo sugerido seu envio preferencialmente até 48 (quarenta e oito) 
horas da data de realização da Assembleia. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado 
pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 

através dos endereços eletrônicos e no prazo preferencial de 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência acima informados.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

IFIN II COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ 40.728.409/0001-43 - NIRE 35.300.564.341
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: aos 17 de janeiro de 2023, às 15:00 horas, na sede da IFIN II Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ta-
bapuã, n.º 1.123, 21º andar, cj. 215, parte, CEP 04533-014. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensadas as for-
malidades de convocação em virtude do comparecimento da acionista representando a totalidade do capital so-
cial com direito a voto, conforme Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”). 3. MESA: Presidente - Sr. Daniel Monteiro Coelho de Magalhães; Secretária - Sra. Andressa Scerni. 
4. ORDEM DO DIA: Considerando que (a) em 30 de setembro de 2021 a Companhia realizou a sua 1ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, subordinadas, da espécie quirografária, em série única, para co-
locação privada (“Emissão Original” e “Debêntures”, respectivamente), autorizada pela Assembleia Geral Extraor-
dinária realizada em 30 de setembro de 2021, (b) tendo sido seu 1º aditamento realizado em 21 de fevereiro de 
2022 (“Primeiro Aditamento”), posteriormente (c) tendo sido seu 2º aditamento realizado em 29 de julho de 2022 
(“Segundo Aditamento” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original, Primeiro Aditamento e Segundo Adi-
tamento, denominada “Escritura de Emissão”), e (d) em 17 de janeiro de 2023 foi celebrada Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”) com a fi nalidade de autorizar o 3º Aditamento ao Instrumento de Escritura da 1ª (primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, Para Co-
locação Privada, da IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros (“Terceiro Aditamento”), a ser deli-
berado pela Acionista nos termos abaixo: (i) realizar a emissão de 10.000 (dez mil) novas Debêntures, com valor 
nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”), alterando a Quanti-
dade total da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, 
em Série Única, Para Colocação Privada, da IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros para 20.000 
(vinte mil) Debêntures; (ii) com a aprovação do item anterior, deliberar sobre a aprovação do Terceiro Aditamento 
da Escritura de emissão, conforme aprovado previamente em AGD, para alteração das cláusulas 2.3 (Valor Total da 
Emissão) e 3.6 (Quantidade) da Escritura de Emissão; e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia à prática de 
todos os atos, registros e publicações necessários, sem a publicação dos anexos desta ata, e de forma sumária, e 
as demais medidas que se fi zerem indispensáveis para implementar o quanto deliberado na presente assembleia. 
5. DELIBERAÇÕES: A Acionista delibera, inicialmente, pela lavratura da presente ata em forma de sumário. Após 
examinar a matéria constante da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações: 5.1. Com relação ao 
item (i) da ordem do dia, foi aprovada a emissão de 10.000 (dez mil) novas Debêntures, com valor nominal unitá-
rio de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”), alterando a Quantidade total da 1ª 
(primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, 
Para Colocação Privada, da IFIN II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros para 20.000 (vinte mil) De-
bêntures; 5.2. Com relação ao item (ii) da ordem do dia, em decorrência do item anterior, foi aprovado o Terceiro 
Aditamento à Escritura de Emissão, na forma do Anexo A à presente ata, conforme aprovado previamente em AGD, 
para alteração das cláusulas 2.3 (Valor Total da Emissão) e 3.6 (Quantidade) da Escritura de Emissão, que passa-
rão a vigorar com a seguinte redação: (...) “2.3. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão das Debêntures 
é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões e reais) na Data de Emissão.” (...) “3.6. Quantidade. Serão emitidas 20.000 
(vinte mil) Debêntures.”. 5.3. Com relação ao item (iii) da ordem do dia, foi aprovada a autorização à Diretoria da 
Companhia à prática de todos os atos, registros e publicações necessários, sem a publicação dos anexos desta ata, 
e de forma sumária, e as demais medidas que se fi zerem indispensáveis para implementar o quanto deliberado na 
presente assembleia. 6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifesta-
ção, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o Artigo 130, § 1º da 
Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e aceita, foi assinada por todos os presentes. Certifi camos que a presen-
te é cópia fi el da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de janeiro de 2023. Mesa: Daniel Monteiro 
Coelho de Magalhães - Presidente e Andressa Maciel Scerni - Secretária. Acionista: VIRGO HOLDING S.A. 
(por seu Diretor Daniel Monteiro Coelho Magalhães e Diretor Pedro Paulo Oliveira de Moraes). JUCESP nº 
26.711/23-0 em 26.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

IFIN II COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/ME nº 40.728.409/0001-43 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, SUBORDINADAS, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA IFIN II COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de janeiro de 2023, às 14h00min, realizada na sede da IFIN II Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros (“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 
nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, conforme cláusula 10.2 da Escritura de Emissão. 2. CON-
VOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos titulares de 100% (cem por cento) das Debên-
tures Simples da 1ª Emissão de Debênture Simples da Emissora (“Titular das Debêntures” e “Debênture”, respectiva-
mente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, Para Colocação Privada, da IFIN II Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros”, celebrado em 30 de setembro de 2021 entre a Emissora, o Titular das Debêntures e a 
OISA Tecnologia e Serviços Ltda., sociedade limitada, com sede na Avenida Paulista, n.º 2537, 11º andar, Bela Vista, CEP 
01.311-300, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 38.008.510/0001-88 (“ISAAC” e “Escritura de Emissão”, respec-
tivamente). 3. PRESENÇA: Presentes os representantes: (i) do Titular das Debêntures; e (ii) da Emissora. 4. MESA: Pre-
sidente: Ricardo Cunha Sales; e Secretária: Andressa Maciel Scerni. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) aprovar a 
alteração da Escritura de Emissão, através da celebração do 3º aditamento à Escritura de Emissão, para alteração das 
cláusulas 2.3 (Valor Total da Emissão) e 3.6 (Quantidade) da Escritura de Emissão, para aumentar o volume da Emis-
são; e (ii) autorização para a Emissora praticar todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer contratos, aditamentos 
ou documentos necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima nos Documentos da Ope-
ração, às exclusivas expensas da ISAAC. 6. DELIBERAÇÕES: Após as discussões acerca das matérias que compõe a 
Ordem do Dia, o Titular das Debêntures: (i) Com relação ao item “i” da Ordem do Dia, aprovou a alteração da Escritu-
ra de Emissão, através da celebração do 3º aditamento à Escritura de Emissão, para alteração das cláusulas 2.3 (Valor 
Total da Emissão) e 3.6 (Quantidade) da Escritura de Emissão, para aumentar o volume da Emissão, para que passem 
a vigorar com a redação abaixo: “2.3. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão das Debêntures é de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões e reais) na Data de Emissão.” (...) “3.6. Quantidade. Serão emitidas 20.000 (vinte mil) 
Debêntures.” (ii) Com relação ao item “ii” da Ordem do Dia, aprovou, sem quaisquer ressalvas, a autorização para a 
Emissora praticar todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários 
para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima na Escritura de Emissão, às exclusivas expensas da 
ISAAC. 7.1. Para os fi ns desta assembleia, os termos aqui iniciados em letra maiúscula, quando não tiverem os seus 
signifi cados defi nidos nesta ata, terão os signifi cados e defi nições que lhes são aplicados na Escritura de Emissão. 7.2. 
Em virtude das deliberações acima e independentemente de quaisquer outras disposições nos Documentos da Opera-
ção, o Titular das Debêntures, neste ato, exime a Emissora de qualquer responsabilidade em relação ao quanto delibe-
rado nesta assembleia. 7.3. As deliberações e aprovações acima referidas devem ser interpretadas restritivamente 
como mera liberalidade do Titular das Debêntures e, portanto, não poderão (i) ser interpretadas como uma renúncia do 
Titular das Debêntures quanto ao cumprimento, pela ISAAC e pela Emissora, de quaisquer obrigações previstas na Es-
critura de Emissão; ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Titular das Debêntures, de qualquer direito, 
obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado no referido contrato, exceto pelo deliberado na presente assembleia, 
nos exatos termos acima. 7.4. A ISAAC neste ato comparece para todos os fi ns e efeitos de direito e fazem constar nes-
ta ata que concordam com todos os termos aqui deliberados, reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das 
obrigações ora deliberadas acima poderá ensejar, nos termos da Escritura de Emissão, a recompra compulsória dos cré-
ditos imobiliários e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRI, independentemente das formalidades previstas 
nesta assembleia. 7.5. Exceto pelo disposto no item 7.4 acima, o Titular das Debêntures declara estar plenamente de 
acordo e ciente de que as aprovações ora deliberadas e descritas acima: (i) não ensejam e/ ou ensejarão a declaração 
de vencimento antecipado da Escritura de Emissão e demais documentos da emissão; e (ii) não ocasionam e/ ou oca-
sionarão o resgate antecipado das Debêntures e/ou de qualquer obrigação assumida nos termos dos documentos da 
emissão das Debêntures; sendo certo que o Titular das Debêntures declara ainda estar plenamente de acordo com tais 
deliberações e ciente de todos os aspectos envolvidos, inclusive tendo avaliado todos os impactos e riscos decorrentes 
desta deliberação. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais desejou fazer uso da pa-
lavra, a assembleia foi encerrada com a lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi por todos assinada de forma 
eletrônica. São Paulo, 17 de janeiro de 2023. Ricardo Cunha Sales - Presidente; Andressa Maciel Scerni - Secretária. 
IFIN II COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS Emissora - Nome: Pedro Paulo Oliveira de 
Moraes - Cargo: Diretor - Nome: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - Cargo: Diretor. Titular das Debêntures: 
OISA Tecnologia e Serviços Ltda. - Nome: Ricardo Cunha Sales - Cargo: Diretor Administrativo. JUCESP nº 
26.710/23-7 em 26.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8956-A48C-88A9-9EAC.
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Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril 2021
1. Data, hora, local: Aos 30/04/2021, às 10h, na sede social da Grupo SBF S.A. (“Cia.”), localizada em SP/SP, na Rua Hugo D’Antola, 200, Bloco A, Lapa, CEP 05038-
090. 2. Convocação: Edital de convocação publicado no DOESP, na edição dos dias 31/03/2021, 1 e 6/04/2021 nas páginas 291, 131 e 122, respectivamente, e no
O Dia, nas edições dos dias 31/03/2021, 1 à 5 e 6/04/2021 nas páginas 8, 15 e 5, respectivamente, conforme disposto no art. 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: (i) Em AGO: presentes acionistas titulares de ações representativas de 71,27% do capital social da Cia.; e (ii) Em 
AGE: presentes acionistas titulares de ações representativas de 71,09% do capital social da Cia., conforme se verifica (a) das assinaturas apostas no “Livro de
Presença de Acionistas” e (b) do mapa de votação sintético disponibilizado pela Cia., preparado com base nos boletins de voto à distância válidos recebidos por meio 
da Central Depositária da B3, pelo Banco Bradesco S.A., na qualidade de escriturador das ações da Cia., e também diretamente pela Cia., nos termos da Instrução 
CVM 481 (“Mapa Sintético”). Estiveram à disposição dos acionistas, nos termos do art. 21-C, §5º, da Instrução CVM nº 481, o Sr. José Luís Magalhães Salazar, Diretor
Financeiro e de Relações com Investidores da Cia., e a representante legal da KPMG Auditores Independentes, empresa responsável pela auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2020, Sra. Carla Bellangero. 4. Mesa: Presidida pelo Sr. João Henrique Braga Junqueira (“Presidente”) e
secretariada pelo Sr. Daniel Cortes Siqueira (“Secretário”). 5. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: Em sede de AGO: (a) a tomada das contas dos administradores,
bem como examinar e discutir as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2020; (b) a destinação do resultado do exercício encerrado em
31/12/2020; (c) a eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração; (d) a aprovação da remuneração global da Administração para o biênio
de 2021/2022; e, em sede de AGE: (a) a ratificação da aquisição, pela Cia., da totalidade das quotas da FISIA Comércio de Produtos Esportivos Ltda. (atual
denominação social da Nike do Brasil Comércio e Participações Ltda.) (“FISIA”), nos termos do Contrato de Compra e Venda de Quotas celebrado em 6/02/2020 e 
aditado em 20/11/2020, pela Cia., SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A., NIKE Galaxy Holding B.V. e NIKE Group Holding B.V., nos termos do art. 256, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações; e (b) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Cia. para (i) atualizar o capital social da Cia., refletindo os aumentos de capital
aprovados pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado da Cia.;  (ii) alterar o endereço da sede da Cia., que passará a estar localizada na
Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, em SP/SP; (iii) fazer constar que, dentre as sociedades
que a Cia. poderá investir ou participar, enquanto sócia ou acionista, estão aquelas cujos objetos sociais sejam ligados ao ambiente de esportes, de lazer ou de
natureza similar, com o propósito de desenvolver as atividades atualmente listadas no art. 3º do Estatuto Social; e (iv) excluir o “Capitulo X - Disposições Finais” do
Estatuto Social da Cia., em razão do cumprimento da condição nele mencionada, diante da realização da oferta pública de distribuição de ações da Cia., conforme 
anúncio de início de distribuição divulgado em 16/04/2019. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos o Secretário esclareceu que a presente ata será lavrada na
forma de sumário e publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, conforme facultado pelo art. 130, §§1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. Em
seguida, os acionistas presentes tomaram as seguintes deliberações: Em sede de AGO: 6.1. Aprovar, por 170.202.830 votos favoráveis (98,73%) e 2.189.326
abstenções (1,27%), as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Cia. relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020, acompanhadas 
do relatório da administração e do relatório dos Auditores Independentes. Consignar que, diante da apuração de resultado negativo de R$ 112,8 milhões apurado no 
exercício social encerrado em 31/12/2020, restou prejudicada a deliberação acerca da destinação do resultado do exercício encerrado em 31/12/2020. 6.2. Aprovar,
por 171.882.656 votos favoráveis (99,70%) e 509.500 votos contrários (0,30%), a definição do número de 7 membros efetivos e 4 membros suplentes para compor o 
Conselho de Administração da Cia., com base nos limites previstos no Estatuto Social. 6.3. Tendo sido solicitada a adoção do procedimento de voto múltiplo por
acionistas titulares de mais de 5% do capital social da Cia., foram eleitos os seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Cia., conforme mapa 
de votação constante do Anexo II à presente ata, cujos mandatos encerrar-se-ão na AGO a ser realizada no exercício de 2023: (i) Sebastião Vicente Bomfim Filho,
brasileiro, separado judicialmente, administrador de empresas, portador da RG nº M-19.423, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME nº 198.909.316-72,
residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, 
Pinheiros, CEP 05425-902, como membro efetivo; (ii) Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 04.318.792-1, expedida pelo
IFP/RJ, e inscrito no CPF/ME nº 667.308.057-49, residente e domiciliado na cidade de Londres, Reino Unido, com endereço comercial em 25-28 Old Burlington Street, 
W1S 3AN, como membro efetivo; (iii) João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº M-85.268.81, expedida pela SSP/MG, e
inscrito no CPF/ME nº 041.249.236-94, residente e domiciliado em SP/SP com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, como membro efetivo; (iv) Larissa Furletti Bomfim, brasileira, administradora de empresas, portadora do RG nº 39.635.076-8, expedida pela SSP/
SP, e inscrita no CPF/ME nº 084.165.236-81, residente e domiciliada em SP/SP, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 
7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, como membro efetivo; (v) Márcio Luiz Simões Utsch, brasileiro, viúvo, administrador de empresas, portador
do RG nº M1.167.351, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME nº 220.418.776-34, residente e domiciliado em SP/SP, com endereço comercial na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, como membro efetivo; (vi) German Pasquale Quiroga Vilardo, brasileiro,
casado, engenheiro, portador do RG nº 07.354.705-1, expedida pela SSP/RJ, e inscrito no CPF/ME nº 009.943.227-71, residente e domiciliado em SP/SP, com
endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, como membro efetivo; consignando 
a sua condição de membro independente conforme definido pelo Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da AGOE; 
(vii) Luiz Alberto Quinta, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 799.382, expedida pela SSP/GO, e inscrito no CPF/ME nº 211.293.471-68, residente e
domiciliado em SP/SP, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, como 
membro efetivo; consignando a sua condição de membro independente conforme definido pelo Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro
previamente à realização da AGOE; (viii) Rizza Furletti Bomfim, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 52.914.536-4, expedida pela SSP/SP, e inscrita
no CPF/ME nº 080.844.366-80, residente e domiciliada em SP/SP, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 
1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, como membro suplente do Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho; (ix) Caio Myrrha de Toledo Cesar, brasileiro, solteiro,
administrador de empresas, portador do RG nº 38.411.034-4, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 442.728.958-42, residente e domiciliado em SP/SP, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04538-133, como membro suplente do Conselho de Administração 
do Sr. Fersen Lamas Lambranho; (x) Tiago Pedro Cordeiro de Andrade, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG nº 44.599.004-1, expedida
pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 345.790.038-88, residente e domiciliado em SP/SP, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º 
andar, Vila Nova Conceição, CEP 04538-133, como membro suplente do Conselho de Administração do Sr. João Henrique Braga Junqueira; e (xi) Lucas Mota
Oliveira Ebaid, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 5451334-2, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 109.084.566-97 com endereço
comercial com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, como membro 
suplente do Conselho de Administração da Sra. Larissa Furletti Bomfim. 6.3.1. Com exceção dos membros reeleitos, que permanecem em seus cargos, a posse dos
membros do Conselho de Administração ora eleitos fica condicionada: (i) à apresentação da respectiva declaração de desimpedimento, nos termos da legislação 
aplicável; e (ii) à assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio da Cia.. 6.4. Aprovar, por 166.597.188 votos favoráveis (96,64%) e 5.794.968 votos
contrários (3,36%), a remuneração global da Administração da Cia. para o biênio 2021/2022, a qual passará a ser de até R$ 76.212.136,24, sem considerar os
impactos das contribuições previdenciárias (INSS) suportadas pela Cia., incidentes sobre as remunerações fixa e variável. Consignar que acionistas da Cia. titulares 
de mais de 2% por cento do capital social da Cia. solicitaram a instalação do Conselho Fiscal, nos termos do art. 161, §2º da Lei das Sociedades por Ações. Tendo 
em vista, entretanto, a ausência de apresentação de candidatos por parte de quaisquer acionistas da Cia., a deliberação sobre a matéria restou prejudicada, não tendo 
sido instalado o Conselho Fiscal para o exercício a se encerrar em 31/12/2021. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 6.5. Aprovar, por 171.962.601 votos
favoráveis (100%), nos termos do art. 256, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, a ratificação da aquisição, pela Cia., da totalidade de quotas da FISIA, perfectibilizada 
através do Contrato de Compra e Venda de Quotas celebrado em 6/02/2020 e aditado em 20/11/2020 pela Cia., SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A., NIKE 
Galaxy Holding B.V. e NIKE Group Holding B.V., tendo sido o fechamento da operação concluído em 1/12/2020. 6.6. Aprovar, por 171.962.601 votos favoráveis (100%),
a alteração e consequente consolidação do Estatuto Social da Cia. para: (i) refletir o atual capital social da Cia., conforme aumentos de capital aprovados em sede de
Reunião do Conselho de Administração, cujo valor global perfaz o montante de R$1.918.757.829,54, dividido em 241.889.833 ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal; (ii) alterar o endereço da sede da Cia., que passará a estar localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221,
andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, em SP/SP; (iii) fazer constar que, dentre as sociedades que a Cia. poderá investir ou participar, enquanto sócia ou
acionista, estão aquelas cujos objetos sociais sejam ligados ao ambiente de esportes, de lazer ou de natureza similar, com o propósito de desenvolver as atividades 
atualmente listadas no art. 3º do Estatuto Social; e (iv) excluir o “Capitulo X - Disposições Finais” do Estatuto Social da Cia., em razão do cumprimento da condição
nele mencionada, diante da realização da oferta pública de distribuição de ações da Cia., conforme anúncio de encerramento de distribuição divulgado em 21/05/2019. 
Consignar que a inclusão no objeto social não enseja o direito de retirada previsto no art. 137 da Lei das Sociedades por Ações, uma vez que não representa
modificação substancial do objeto social, mas, tão somente, acréscimo de atividades complementares ou integradas às já desenvolvidas pela Cia.. 6.6.1. Em razão
das alterações acima aprovadas, o Estatuto Social da Cia. passa a vigorar conforme o Anexo I desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma e sumária, que após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes, tendo a Sr. Presidente declarado 
encerrada a Assembleia. Assinaturas: Mesa: Presidente: João Henrique Braga Junqueira; Secretário: Daniel Cortes Siqueira. Acionistas presentes: PACIPAR
PARTICIPAÇÕES LTDA.; NEFELE INVESTMENTS, LLC; GPCP5 I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA; GEMEQUITY REP BY 
THE ASSET MGMT COMP FIN DE L ECHIQUIER; HSBC GLOBAL INVESTMENTS FUND - BRAZIL EQUITY; FIDELITY FUND - LATIN AMERICA FUND; ASCESE 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BC FAMÍLIA PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL 30 MASTER FIA; BRASIL
CAPITAL 70 XP SEGUROS ADVISORY PREVIDENCIA FUNDO DE INVESTIMENTOS; BRASIL CAPITAL MASTER 30 II FIA; BRASIL CAPITAL MASTER B PREV 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; BRASIL CAPITAL MASTER FIA; BRASIL CAPITAL PREV I MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; BRASIL 
CAPITAL PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL SUSTENTABILIDADE MASTER FIA; CLIQUE J FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; DUO HIX CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; DYBRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; DYC FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; DYNA III FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - INVESTIMENTO NO EXTERIOR; DYNAMO BRASIL I LLC; DYNAMO BRASIL 
III LLC; DYNAMO BRASIL IX LLC; DYNAMO BRASIL V LLC; DYNAMO BRASIL VI LLC; DYNAMO BRASIL VIII LLC; DYNAMO BRASIL XIV LLC; DYNAMO BRASIL 
XV LP; DYNAMO COUGAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; FCOPEL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES I; FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO SANTA CRISTINA INVESTIMENTO NO EXTERIOR CRÉDITO PRIVADO; GERDAU PREV 5 FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; GERDAU 
PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 04; HIX AUSTRAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; HIX CAPITAL EQUITIES LLC; HIX CAPITAL 
INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; HIX CAPITAL LONG TERM EWM FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; HIX CAPITAL 
LONG TERM FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; HIX CAPITAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; HIX PREV 100 MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO; INVESTEC GLOBAL STRATEGY FUND; ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF; ISHARES CORE MSCI TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK ETF; ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; JGP
EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; JGP ESG INSTITUCIONAL 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP ESG MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP ESG PREVIDENCIÁRIO XP MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP LONG ONLY INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP LONG ONLY MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP PREVIDENCIÁRIO ESG ICATU MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; MANASLU LLC; NORGES BANK; OURO BRANCO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR; PARTNER FI EM ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR; PÁTRIA PIPE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; 
QUANTITAS FIA MONTECRISTO; ROYAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; SÃO FERNANDO IV - FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; SPA ATOMIC 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - INVESTIMENTO NO EXTERIOR; T ROWE PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER FUND; TNAD FUNDO DE
INVESTIMENTO EM AÇÕES. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Cia.. São Paulo, 30/04/2021. 
JUCESP nº 475.676/21-0 em 01/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e
Duração: Art. 1º - O Grupo SBF S.A. (“Cia.”) é uma sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
Parágrafo Primeiro - Com o ingresso da Cia. no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Cia., seus 
acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado 
(“Regulamento do Novo Mercado”). §2º - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições deste Estatuto Social, nas hipóteses
de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. §3º - A Cia., seus administradores e acionistas deverão observar o 
disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de
negociação de valores mobiliários admitidos nos Mercados Organizados administrados pela B3. Art. 2º - A Cia. tem sua sede e foro na Avenida Doutora Ruth Cardoso,
Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, em SP/SP, podendo, por deliberação da Diretoria abrir, encerrar ou alterar o endereço de 
filiais, depósitos, agências ou representação, no país ou no exterior. Art. 3º - A Cia. tem por objeto a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades que
realizam as seguintes atividades: (i) o comércio varejista e atacadista de bandeiras, bandeirolas, estandartes, flâmulas de tecidos, produtos esportivos, de lazer e 
relacionados através de televendas, pela Internet e sem restrição a outros meios; (ii) o comércio de produtos alimentícios industrializados, bem como de suplementos 
alimentares através de televendas, pela Internet e sem restrição a outros meios; (iii) o comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; (iv) 
a armazenagem de calçados, vestuário, arts. esportivos e produtos relacionados; (v) a prestação de serviços na reparação de objetos pessoais para a prática de 
esportes; (v) a confecção de arts. esportivos e/ou de vestuário masculino, feminino e infantil (blusas, camisas, calças, meias, tocas, casacos, etc.), feitos com qualquer 
material (tecidos planos, tecidos de malha, couro, etc.); (vii) a intermediação e negociação, com estipulante, na venda de seguros massificados no varejo; (viii) o
comércio de arts. de relojaria, joalheira e bijuteria; (ix) a intermediação de operações de captura de cartão de crédito; (x) a prestação de serviços para a personalização 
de vestuários e calçados em geral; (xi) a prestação de serviços de organização logística de cargas por meio do transporte rodoviário, aéreo, ferroviário, marítimo e 
fluvial, no âmbito municipal, intermunicipal e interestadual; (xii) a montagem de blusas, camisas, vestidos, calças ou outras peças de vestuário; (xiii) a importação e 
exportação de produtos esportivos e de lazer em geral; e (xiv) investimentos ou participação em sociedades cujos objetos sejam ligadas ao ambiente de esportes ou 
de lazer em geral ou de natureza similar, complementar ou integrada às listadas acima. Art. 4º - O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Do Capital
Social e Ações: Art. 5º - O capital social da Cia. é de R$1.918.757.829,84, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 241.889.833 ações ordinárias, todas
nominativas, escriturais e sem valor nominal. §1º - É vedada a emissão pela Cia. de ações preferenciais ou partes beneficiárias. §2º - Cada ação ordinária conferirá 
ao seu titular o direito a 1 voto nas Assembleias Gerais da Cia.. §3º - Todas as ações da Cia. são escriturais, mantidas em conta de depósito, em instituição financeira 
autorizada pela CVM designada pela Cia., em nome de seus titulares, podendo ser cobrado dos acionistas o custo de que trata o art. 35, §3º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei
das Sociedades por Ações”), observando-se os limites eventualmente fixados na legislação vigente. Art. 6º - A Cia. está autorizada a aumentar seu capital social até
o limite de até 300.000.000 de ações, por meio de deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. §1º - Na hipótese prevista 
no caput deste art., competirá ao Conselho de Administração fixar o preço de emissão e o número de ações a ser emitido, bem como o prazo e as condições de
integralização. §2º - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá, ainda: (i) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; (ii) de 
acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações a administradores e empregados da Cia. ou de sociedade sob seu controle, 
ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas tenham direito de preferência na outorga ou subscrição destas ações; (iii) aprovar aumento 
do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações; e (iv) deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em 
ações. Art. 7º - A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores,
subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos arts. 257 a 263 da Lei das Sociedades por Ações, ou, ainda, nos 
termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo 
mínimo previsto em lei para o seu exercício. Art. 8º - A mora do acionista na integralização do capital subscrito importará a cobrança de juros de 1% ao mês,
atualização monetária com base no IGP-M, na menor periodicidade legalmente aplicável, e multa de 10% sobre o valor da obrigação, sem prejuízo das demais
sanções legais aplicáveis. Capítulo III - Das Assembleias Gerais: Art. 9º - As Assembleias Gerais da Cia. realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 4 primeiros
meses após o encerramento do exercício social, nos termos do art. 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais e 
a legislação aplicável exigirem. §1º - A Assembleia Geral é competente para decidir sobre todos os atos relativos à Cia., bem como para tomar as decisões que julgar 
convenientes à defesa de seus interesses. §2º - A AGO e a AGE podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas 
em ata única. §3º - Os documentos pertinentes à matéria a ser deliberada nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na sede da 
Cia., na data da publicação do primeiro anúncio de convocação, ressalvadas as hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigirem sua disponibilização em 
prazo maior. §4º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou por quem este indicar. Na ausência do Presidente do Conselho 
de Administração, a Assembleia Geral será presidida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou por quem o Vice-Presidente indicar. O presidente da 
Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. §5º - Para tomar parte e votar na Assembleia Geral, o acionista deve provar, mediante documentação 
original ou cópia enviada por e-mail à Cia., a sua qualidade como acionista, apresentando, preferencialmente com 48 horas de antecedência da data da respectiva 
Assembleia Geral, (a) documento de identidade e (b) comprovante expedido pela instituição depositária referente às suas ações. Os procuradores de acionistas
deverão exibir as respectivas procurações até o mesmo momento e pelo mesmo meio referido neste parágrafo. Os originais dos documentos referidos neste parágrafo, 
ou suas cópias, dispensada a autenticação e o reconhecimento de firma, deverão ser exibidos à Cia. até o momento da abertura dos trabalhos da respectiva
Assembleia Geral. §6º - Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no §5º, até o momento 
da abertura dos trabalhos em assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Art. 10 - As Assembleias Gerais somente
serão instaladas em 1ª convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 25% do capital social votante, salvo quando a Lei das Sociedades por 
Ações exigir quórum mais elevado, e, em 2ª convocação, com qualquer número de acionistas titulares de ações com direito a voto. Art. 11 - Todas as matérias serão
deliberadas por maioria de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco, exceto as matérias sujeitas a quórum qualificado ou especial 
por força de Lei, regulamentação e/ou do Regulamento do Novo Mercado. §1º - As atas da Assembleia Geral de acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário 
do Presidente da Assembleia Geral, na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas e 
serão publicadas de acordo com o disposto nos § 1º, § 2º e §3º do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações. §2º - A Assembleia Geral de acionistas somente poderá 
deliberar sobre assuntos previstos na ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por 
Ações. Art. 12 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em Lei, compete privativamente à Assembleia Geral: (i) tomar as contas dos administradores, examinar,
discutir e votar as demonstrações financeiras anuais da Cia.; (ii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do 
exercício e a sua distribuição aos acionistas; (iii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) fixar a
remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (v) aprovar ou alterar 
os planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores e empregados, assim como aos
administradores e empregados de outras sociedades controladas pela Cia. ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços; (vi) deliberar sobre proposta de saída 
da Cia. do Novo Mercado ou, ainda, sobre o cancelamento do registro de companhia aberta, quando formulada pela própria Cia.; e (vii) escolher empresa especializada 
responsável pela elaboração do respectivo laudo de avaliação das ações da Cia., em caso de cancelamento de registro de companhia aberta. Art. 13 - O acionista
que, diretamente ou por meio de seus representantes, violar ou causar violação, do quanto previsto na lei, na regulamentação ou neste Estatuto Social, poderá ter 
suspensos seus direitos, inclusive o de voto pela Assembleia Geral, nos termos do art. 120 da Lei das Sociedades por Ações. §1º - Os acionistas que representem 
5%, no mínimo, do capital social, poderão convocar a Assembleia Geral mencionada neste art., quando o Conselho de Administração não atender, no prazo de 8 dias, 
a pedido de convocação que apresentarem, com a indicação da obrigação descumprida e a identificação do acionista inadimplente. §2º - Caberá à Assembleia Geral 
que aprovar a suspensão dos direitos do acionista ou grupo de acionistas também estabelecer, entre outros aspectos, o alcance e o prazo da suspensão, sendo 
vedada a suspensão dos direitos essenciais de que trata o art. 109 da Lei das Sociedades por Ações. §3º - A suspensão de direitos cessará logo que cumprida a 
obrigação. §4º - O acionista ou grupo de acionistas de que trata o §2º acima estará impedido de proferir votos no âmbito da deliberação que versar sobre a suspensão 
de seus direitos. Capítulo IV - Administração: Seção I - Normas Gerais: Art. 14 - A Cia. será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na
forma da lei e deste Estatuto Social. §1º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Cia. não poderão 
ser cumulados pela mesma pessoa. §2º - O disposto no Parágrafo Primeiro deste Art. 14 não se aplicará na hipótese de vacância, desde que a cumulação de cargos 
mencionada no 1º acima seja devidamente divulgada na forma da regulamentação aplicável e cesse no prazo de até um ano. §3º - Os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, observados os termos previstos no 
Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos

administradores eleitos. §4º - Os Administradores da Cia. deverão aderir às Políticas vigentes da Cia., mediante assinatura do Termo respectivo, conforme aplicável. 
§5º - Os administradores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente 
deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do
administrador substituído. §6º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria somente farão jus à participação nos lucros nos exercícios sociais em 
relação aos quais for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório previsto pelo art. 202 da Lei das Sociedades por Ações. §7º - O termo de posse de que trata o 
§3º acima deverá contemplar, necessariamente, a sujeição do administrador eleito à cláusula compromissória prevista no Art. 35 deste Estatuto Social. Seção II - 
Conselho de Administração. Art. 15 - O Conselho de Administração será composto por 7 membros efetivos e até 7 suplentes, todos eleitos e destituíveis pela
Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição, cabendo ao Conselho de Administração designar entre seus membros aqueles que 
desempenharão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração. §1º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 ou 20%, 
o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao 
Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. §2º - Também será considerado como independente 
o conselheiro eleito mediante as faculdades previstas nos parágrafos 4º e 5º do art. 141 da Lei das Sociedades por Ações. §3º - Quando, em decorrência do cálculo 
do percentual referido no §1º acima, o resultado gerar um número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente 
superior. Art. 16 - Os membros do Conselho de Administração serão substituídos em suas faltas, impedimento ou vacância, de acordo com os termos estipulados nos
parágrafos deste Art. 16. §1º - No caso de ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-
Presidente. §2º - Os conselheiros efetivos serão substituídos, em suas faltas, impedimento ou vacância temporária, pelo membro suplente indicado pelo mesmo 
acionista que elegeu o membro efetivo impedido, ausente ou vacante temporariamente. §3º - Em caso de vacância permanente do cargo de qualquer membro do 
Conselho de Administração, por renúncia, morte, ou qualquer outro motivo, a sua substituição será deliberada em Assembleia Geral a ser convocada pelo Conselho 
de Administração no prazo de 30 dias contados da data em que o Conselho de Administração tomar ciência da vacância, sendo certo que, nesse caso, o membro 
suplente indicado pelo acionista que elegeu o membro efetivo vacante deverá assumir o cargo vago, temporariamente, até a data da posse do membro substituto a 
ser eleito pelos acionistas. Art. 17 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, ordinariamente, a cada trimestre, podendo, no entanto, ser realizadas
sempre que necessário para as atividades sociais. §1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, 
pelo Vice-Presidente do Conselho ou quaisquer 2 membros do Conselho de Administração em conjunto, por meio de notificação escrita, inclusive email, com pelo 
menos 5 dias úteis de antecedência. A convocação da reunião deverá apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem como ser acompanhada da documentação 
disponível que embase de maneira completa tal agenda e permita que os membros do Conselho de Administração possam deliberar sobre as matérias a serem 
discutidas. §2º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos membros em exercício, e as suas deliberações, inclusive 
propostas a serem submetidas à Assembleia Geral, serão aprovadas pela maioria. §3º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo seu 
Presidente ou Vice-Presidente, quando aplicável, e na sua ausência por qualquer dos conselheiros, escolhido por maioria dos votos dos demais membros presentes. 
O presidente da mesa escolherá o seu secretário dentre qualquer dos presentes. §4º - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o 
conselheiro que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu representante para votar em tal reunião, desde que a respectiva nomeação seja realizada por escrito 
e entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da reunião antes da sua instalação; (ii) enviar seu voto por escrito ao presidente da reunião 
antes da sua instalação, via fax, correio eletrônico (email), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (iii) participar das reuniões do Conselho de Administração 
por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que envie seu voto por escrito via fax, correio eletrônico (email), carta registrada ou carta entregue em 
mãos ao Presidente da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam ser claramente identificados, caso 
em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da reunião. §5º - Independentemente das formalidades de convocação, considerar-
se-á regular a reunião a que compareçam todos os membros do Conselho de Administração. §6º - Nas deliberações do Conselho de Administração, cada conselheiro, 
inclusive o Presidente do Conselho de Administração, terá direito a um voto. §7º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos 
os conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Cia.. Os votos proferidos 
por conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do §3º, alínea “iii” deste art., 
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o 
caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. §8º - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas 
de RCA da Cia. que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Art. 18 - Além das atribuições que lhe confere a Lei das Sociedades por
Ações, compete ao Conselho de Administração: (i) convocar as Assembleias Gerais da Cia.; (ii) controlar e fiscalizar o desempenho dos Diretores da Cia. e de suas 
controladas e examinar as contas da respectiva administração sempre que o Conselho de Administração julgar necessário, podendo para tanto examinar, a qualquer 
tempo, os livros, documentos, certidões e registros da Cia. e de suas controladas, e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração pelas 
mesmas; (iii) fixar a orientação geral dos negócios da Cia. e de suas controladas; (iv) aprovar e alterar o plano de negócios ou o orçamento anual da Cia. e de suas 
controladas; (v) deliberar sobre a criação dos comitês de assessoramento e a eleição de seus membros; (vi) individualizar, do montante global da remuneração fixada 
pela Assembleia Geral, a remuneração de cada um dos membros do Conselho e da Diretoria da Cia., incluindo as respectivas metas e remuneração variável para 
cada exercício social; (vii) indicar e destituir o auditor independente da Cia. e/ou de suas controladas; (viii) deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários 
ou intercalares e pagamento de juros sobre o capital próprio; (ix) definir e modificar programas de opção de outorga de compra de ações, de acordo com plano 
aprovado pela Assembleia Geral, a administradores e empregados da Cia. ou de sociedade sob seu controle, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem 
direito de preferência para os acionistas, na forma prevista neste Estatuto; (x) manifestar-se previamente sobre as propostas de emissão de ações e/ou quaisquer 
valores mobiliários pela Cia. e deliberar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado, se for o caso; (xi) aprovar a 
emissão de debêntures não conversíveis em ações, bem como de debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado; (xii) autorizar a aquisição 
de ações da Cia. para permanência em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação, observadas as disposições legais aplicáveis; (xiii) opinar sobre as propostas 
dos órgãos de administração a serem submetidas à aprovação da Assembleia Geral; (xiv) aprovar a celebração ou rescisão de contratos ou realização de operações 
envolvendo partes relacionadas, exceto (a) entre a Cia. e sociedades coligadas ou (b) controladas diretas e indiretas da Cia., no curso normal de seus negócios; (xv) 
aprovar operações que envolvam ou visam à contratação de derivativos; (xvi) aprovar a outorga ou concessão de quaisquer garantias, reais ou fidejussórias, e/ou 
constituição de ônus reais nos ativos da Cia., sempre que (a) estejam fora do curso normal dos negócios da Cia. e/ou em desacordo com suas práticas passadas, 
ressalvado desde já que se encontra dentro do curso normal dos negócios da Cia. a outorga ou a concessão de garantias (inclusive fiança) pela Cia. ou por suas 
subsidiárias em contratos de locação celebrados pelas controladas da Cia., assim como seus respectivos aditivos e/ou renovações; ou (b) não sejam para garantir 
uma ação judicial ou extrajudicial da Cia.; (xvii) manifestar-se a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão 
da Cia., por meio de parecer prévio fundamentado alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão final sobre a aceitação da referida oferta pública 
de aquisição de ações, divulgado em até 15 dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, devendo abordar, no mínimo (a) a 
conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Cia. e do conjunto dos seus acionistas e em relação ao preço e aos 
potenciais impactos para a liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (b) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Cia.; e (c) a respeito 
de alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (xviii) deliberar sobre a admissão à negociação de valores mobiliários de 
emissão da Cia. em quaisquer mercados, bem como sobre ofertas de valores mobiliários de sua emissão; (xix) propor e submeter à aprovação da Assembleia Geral 
a saída da Cia. do Novo Mercado ou, ainda, o cancelamento do registro de companhia aberta; (xx) aprovar e/ou alterar a política de endividamento da Cia., incluindo 
o limite máximo de endividamento; (xxi) aquisição, venda, transferência ou qualquer forma de disposição ou oneração de participações societárias pela Cia., direta ou 
indiretamente, independentemente do valor envolvido; (xxii) aprovar investimentos da Cia. em valor superior a R$ 20.000.000,00 num período de 12 meses, desde 
que não previstos nos orçamentos anuais da Cia.; (xxiii) aquisição ou venda de ativos da Cia. em valor superior a R$ 10.000.000,00 não previstas nos orçamentos 
anuais da Cia., exceto por aquisição ou venda de participações societárias conforme disciplinado no item xxi do presente Art.; (xxiv) qualquer contratação de 
endividamento ou qualquer confissão de dívida a ser realizada quando a relação entre a dívida líquida da Cia. e o EBITDA da Cia. apurado nos últimos 4 trimestres 
revisados pelo auditor independente da Cia. já esteja igual ou superior a 3 vezes; exceto se tais novos endividamentos tiverem finalidade exclusiva de substituir 
endividamentos da Cia. que venceram nos 3 meses imediatamente anteriores ou que vencerão nos 3 meses imediatamente subsequentes (i.e. rolagem); (xxv) 
contratação de empregados ou colaboradores que envolva remuneração anual total (incluindo remuneração fixa, variável e benefícios) igual ou superior a R$ 
1.000.000,00; (xxvi) alteração, rescisão, ou celebração de contratos (a) envolvendo valores acima de R$ 20.000.000,00, individualmente ou no agregado ao longo de 
12 meses, excetuados os pedidos de compras e de mercadoria para revenda; ou (b) que tenham importância estratégica para a Cia.; (xxvii) aprovação das informações 
trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da Cia.; e (xxviii) resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a 
lei, o Regulamento do Novo Mercado ou este Estatuto não confiram a outro órgão da Cia.. Art. 19 - O Conselho de Administração poderá criar Comitês para o seu
assessoramento, designando seus membros e estabelecendo seus regimentos internos, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração e 
funcionamento. Seção III - Diretoria: Art. 20 - A Diretoria Executiva será composta por até 11 Diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pelo
Conselho de Administração, dos quais um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e um Diretor de Relações com Investidores, sendo permitida a cumulação de 
cargos. Se aplicável, os demais Diretores terão as designações a eles conferidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros da 
Diretoria será unificado de 2 anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. §2º - Em 
caso de vacância de cargo de Diretor, definitiva ou temporária, caberá ao Conselho de Administração eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em ambas 
as hipóteses, o prazo de sua gestão, que não ultrapassará o do substituído. Art. 21 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática,
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência à 
Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos 
necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação e a orientação geral dos 
negócios estabelecida pelo Conselho de Administração. §1º - Compete ainda à Diretoria: (i) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela 
observância das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração; (iii) administrar e conduzir os negócios da Cia., 
observadas as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como a representação geral da Cia., ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; 
(iv) nomear procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração observado que, no caso de procuração para fins 
de representação judicial, arbitral e administrativa, poderá ser por prazo indeterminado; (v) autorizar a abertura e o encerramento de filiais no País ou no exterior; e (vi) 
emitir e aprovar instruções internas julgadas úteis ou necessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor. §2º - Compete ao Diretor 
Presidente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Cia., competindo-lhe, dentre outras, as 
seguintes atribuições: (i) supervisionar e fazer cumprir o respeito pela missão, visão e pelos valores da Cia. por todos os membros da administração; (ii) definir o 
representante da Cia. em relação a qualquer assunto relevante ou estratégico que, de alguma forma, afete a reputação ou a imagem da Cia. ou de suas subsidiárias, 
buscando sempre o melhor interesse da Cia. e de suas subsidiárias na condução destes assuntos, visando à preservação da reputação e dos direitos tangíveis e 
intangíveis da Cia. e de suas subsidiárias; responder ao Conselho de Administração em relação às atribuições acima descritas e intermediar as relações entre os 
acionistas, investidores, a Cia. e o Conselho de Administração; (iii) preparar o orçamento anual das verbas necessárias para o desempenho de suas funções e seu 
assessoramento, que será inserido no orçamento anual da Cia.; uma vez aprovado o referido orçamento, caberá ao Diretor Presidente alocá-lo da forma que julgar 
mais adequado para a defesa dos interesses da Cia.; e (iv) convocar e presidir as reuniões da Diretoria. §3º - Compete ao Diretor de Relações com Investidores, 
incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) representar isoladamente a Cia. perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no 
mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão da Cia., entidades administradoras de mercados de 
balcão organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às bolsas de valores e mercados de balcão em que a 
Cia. tenha valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação, bem como demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, 
conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (ii) monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no Estatuto Social pelos acionistas da Cia. e reportar à 
Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências; (iii) tomar providências para manter atualizado o 
registro de companhia aberta perante a CVM; e (iv) reportar ao Diretor Presidente qualquer situação relativa às questões referentes a relações com investidores da 
Cia.. §4º - Compete ao Diretor Financeiro, incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: a. planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as 
atividades relativas às operações de natureza financeira, contábil, fiscal e tributária da Cia.; b. gerir as finanças da Cia.; c. elaborar e revisar informações trimestrais, 
demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da Cia., bem como o relatório anual da administração da Cia.; d. propor as metas para o desempenho e 
os resultados das diversas áreas da Cia., o orçamento da Cia. e acompanhar seus resultados; e e. coordenar a avaliação e implementação de oportunidades de 
investimento e operações, incluindo financiamentos, sempre no interesse da Cia.. §5º - Adicionalmente às competências fixadas por Lei, regulamentação específica 
ou por este Estatuto Social, as competências de cada Diretor poderão ser expandidas ou fixadas pelo Conselho de Administração. Art. 22 - Observadas as disposições
contidas neste Estatuto Social, a Cia. considerar-se-á obrigada quando representada: (i) por quaisquer 2 diretores em conjunto; ou (ii) por 1 diretor em conjunto com 
1 procurador; ou (iii) por 2 procuradores, quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se 
contiverem. §1º - As procurações serão assinadas, em nome da Cia., por 2 Diretores em conjunto, com exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, 
que poderão ser assinadas por 1 diretor e 1 procurador com poderes específicos. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão período de validade limitado a, no máximo, 2 anos. §2º - A Cia. poderá ainda ser representada por qualquer diretor 
ou 1 procurador, ambos em qualquer caso devidamente mandatados na forma deste Art., na prática dos seguintes atos: (i) assinatura de correspondência que não 
crie obrigações para a Cia.; (ii) representação da Cia. em Assembleias e reuniões de sócios de sociedades nas quais a Cia. detenha participação. Seção IV - Conselho 
Fiscal: Art. 23 - O Conselho Fiscal da Cia. funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será composto por 3 a 5 membros efetivos e igual número de 
suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 1 ano, sendo permitida a 
reeleição. O Conselho Fiscal da Cia. será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. §1º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, 
eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. §2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a assinatura de termo 
respectivo, em livro próprio, observados os termos previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. §3º 
- Os membros do Conselho Fiscal da Cia. deverão aderir às Políticas vigentes da Cia., mediante assinatura do Termo respectivo, conforme aplicável. §4º- Ocorrendo 
a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para 
proceder à eleição de membro para o cargo vago. §5º - O termo de posse de que trata o §2º acima deverá contemplar, necessariamente, a sujeição do membro do 
Conselho Fiscal eleito à cláusula compromissória prevista no Art. 35 deste Estatuto Social. Capítulo V - Do Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e da
Destinação de Lucros: Art. 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. §1º - As demonstrações financeiras serão
auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. Art. 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos,
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social sobre o lucro. Art. 26 - Do lucro
líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas no art. anterior, 5% serão destinados para a constituição da Reserva Legal, até o limite legal aplicável. 
§1º - Após a constituição da Reserva Legal, o lucro que remanescer, ajustado pela constituição de reserva para contingências e a respectiva reversão, se for o caso, 
será distribuído na seguinte ordem: (i) 25%, no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos acionistas (o qual poderá ser limitado 
ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar); e (ii) uma parcela, até a 
totalidade do lucro líquido remanescente, ressalvado o disposto no §3º deste Art., para a constituição de Reserva de Investimentos, reserva estatutária, cuja finalidade 
é reforçar o capital de giro da Cia. e viabilizar investimentos e o desenvolvimento das atividades da Cia. e de suas controladas. §2º - O valor total destinado à Reserva 
Legal não poderá ultrapassar o capital social. §3º - O Conselho de Administração poderá, caso considere o montante da Reserva definida no §1º deste Art. suficiente 
para o atendimento de suas finalidades: (i) propor à Assembleia Geral que parcela do lucro que seria destinada à formação da aludida Reserva, em determinado 
exercício social, seja destinada a outras reservas legalmente previstas, propor a retenção de parcela de lucro com base em orçamento de capital, observados os 
requisitos legais, ou, ainda, propor a distribuição da parcela excedente aos acionistas a título de dividendos; e/ou (ii) propor que valores integrantes da aludida Reserva 
sejam revertidos para a distribuição aos acionistas da Cia.. Art. 27 - A Cia., por deliberação do Conselho de Administração, poderá: (i) distribuir dividendos com base
nos lucros apurados nos balanços semestrais; (ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros neles 
apurados, observados os limites legais; (iii) distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral; e creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a 
serem distribuídos pela Cia., passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VI - Alienação de Controle, Saída do Novo Mercado e Aquisição de
Participação Relevante: Art. 28 - Para fins deste Capítulo VI, os seguintes termos com iniciais maiúsculas terão os significados a eles atribuídos abaixo: “Ações em
Circulação” significa todas as ações emitidas pela Cia., excetuadas as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores
da Cia. e aquelas em tesouraria; “Controle” (bem como seus termos correlatos “Controlador”, “Controlada”, “Controle” ou “sob Controle comum”) significa o poder
efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Cia., de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, 
independentemente da participação acionária detida. “OPA” significa a oferta pública de aquisição de ações de companhia aberta, sujeita ou não a registro perante
a CVM. Art. 29 - A alienação, direta ou indireta, do Controle da Cia., tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser
contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do Controle se obrigue a efetivar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Cia. de 
titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, 
de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. § Único - A oferta pública de que trata este Art. também será exigida (i) quando houver 
cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e/ou de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, ou que deem direito à sua 
subscrição, que venha a resultar na alienação do Controle da Cia.; e (ii) em caso de alienação indireta do Controle da Cia., sendo que, nesse caso, o adquirente ficará 
obrigado a divulgar o valor atribuído à Cia. para os efeitos de definição do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Art. 30 - A saída
da Cia. do Novo Mercado deverá ser precedida de realização, pelo Acionista Controlador ou pela própria Cia., de oferta pública de aquisição das ações pertencentes 
aos demais acionistas da Cia., observados os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para 
cancelamento de registro de companhia aberta. §1º - A OPA de que trata esse art. deverá ser sempre realizada a preço justo, a ser calculado na forma da legislação 
societária e da regulamentação da CVM aplicáveis, e condicionada à aceitação de acionistas que representem, pelo menos, 1/3 das ações em circulação, sendo 
consideradas ações em circulação, para os fins deste art., apenas as Ações em Circulação cujos titulares concordem expressamente com a saída do Novo Mercado 
ou se habilitem para o leilão da OPA; não serão consideradas ações em circulação as ações detidas por acionistas que não se habilitarem para o leilão da OPA. 
Parágrafo Segundo - A saída voluntária do Novo Mercado poderá ocorrer independentemente de realização da OPA na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia 
Geral convocada nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Art. 31 - A saída da Cia. do Novo Mercado em razão de descumprimento de obrigações constantes

 do Regulamento do Novo Mercado estará condicionada à efetivação de OPA com as mesmas características da OPA indicada no Art. 30. §1º - Na hipótese de não 
atingimento do percentual mínimo de adesão à OPA compulsória para saída do Novo Mercado, indicado no §1º do art. 30 deste Estatuto Social, as ações de emissão 
da Cia. serão negociadas pelo prazo de 6 meses, contados da realização do leilão da OPA, no Novo Mercado. Art. 32 - É facultada a formulação de uma única oferta

 pública de aquisição de ações, visando a mais de uma das finalidades previstas na regulamentação aplicável, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos 
de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando 
exigida pela legislação aplicável. Capítulo VII - Acordos de Acionistas: Art. 33 - A Cia. observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do Art. 118 da Lei

 das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos contrários 
aos respectivos termos dos Acordos de Acionistas. Capítulo VIII - Liquidação: Art. 34 - A Cia. entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia Geral

 determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar durante o período de liquidação. Capítulo IX - Resolução de Conflitos: Art. 35 - A Cia., 
seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 
de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, 
acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, 
neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis 
ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação no Novo Mercado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código CE00-FEC3-8A45-52CB.
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